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Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

:y,

Processo Administrativo no 0 87 12024.

Objeto: Contratação de empresa para levantamento em campo e digitalizaçáo de 252

plantas de quadras que servirão de base para a realização do Cadastro Técnico Municipal
qu" 

"r.np"ãende 
os cadastros Imobiliário, de Atividades econômicas e de logradouros

deste Município.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor

recursos orçamentários
administrativo.

Atenciosamente,

da previsão dos

deste processoa ser

BA, de Novembro de 2024,

CLAUDINtrI XAVTER NOVATO
Prêfeito Munioipal :;:+;

-Y
. 11"rl'' ' 

'i'
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Capela do Alto Alegre - BA, 26 de Novembro de 2024

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

E,rn atenção ao oficio expedido a existêrrcia de previsão de

recLrrsos orçamentários para da Contratação
de quadras quede empresa para

servirão de base para 
^

que conlpreende os

cadastros Imobiliário, de Município, cujo

pagamento poderá ser efetuado através da Seguinte Dot açáo

Atenciosamente,

DANIEL

DÉCLARAÇÃO

DECLARO, para fins de orçamentária e

financeira com a LOA e com com o PPA e com a LDO do Município de CaPela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei

14.1 3312021

Capela do Alto Alegre- BA ,26 de Novembro de 2024.

IO DOS S. LIMA

DEFONTE
RECURSO

PROJETO/AORGÃO/UNIDADE

I .s00.0000

I .501.0000

903900aa
JJ Serv iços

*'

I et'cede I ros Pessoa

J urídicaAdmi
e ApoioServiços

0.406 - Secretaria
Municipal de

Administração e

Planejamento

CLE
Interno

ti

..B,LEMENTO
.DESPESA

DE
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À
Prefeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo no 087 12024

Dispensa de Licitaçáo no 049 12024

objetivando a escolh a daproposta

que

14.l
os docllmentos

a
J Licitação em função do

valor. Vossa Excelência
deste município

da a Assessória

Jurídica para

Capela do Alto Alegre - BA, 26 de Noventbro de2024.

REILA ALMEIDA
Agente de contratação

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Emrazáo do enquadramento do valor médió no'limite legal Íixado no art.75, inc. II, da

Lei 14.133/21, justifica-se a contratação direta'atraves de Dispensa de Licitação em

razáo do valor, uma vez que sé 1ra, Ae.ilc9:ffi a regra iJe'realização c1e processo

licitatorio. *:.""

2. DaRazão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços
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Procuradoria Juridica do l\{unicipio
Processo Administrativo no 087 12024

Referente: Contratação de ernpresa para Ievantamento cm campo e digitalizaçáo rJe 252
plantas tle quadras que servirão de base para a realização do Cadastro Técnico Municipal
que compreende os cadastros Imobiliário, de Atividades',econômicas e de logradouros
deste fUunicípio.

Em conformidade corl a Lei l4.l33l2l2l,mais precisamente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previamente examinacla a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitação e quo seia elaborado um perecer j,urídico para que lrauscorra

dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo cle Dispensa de

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121 .

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa. juntafiente com o termo de rêf'erência.

(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido; 
--

(3) Comprovação quç o proponçnte-,qq1e ofeftou meihor proposta atencie todos os

..quúitor de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do fotnecedor (menos preço gtobal ofertado)
(5) justificativa de preço.

(6) Autorização da autoridade competente. ',., , , . l

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar que a empresa MMC DOS SANTO-S AS§ESSORIA LTDA, apresentou

proposta de preços cornpatível corn o mercado, dipnte da neggssidade que .o caso requer,

exigindo da Adrninistração Municipal providências para debefar, para que seja promovida a

conhatação, através de Dispensa de I,icitação,.,amparada felo Art.75, inciso ll da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, faVor encamiúar parêcer jurídico para que a

autoridade superior autori2e o procedimento tlé'dt§pensa e proieda com a devida

publicidade. f,

Capela do Alto Alegre - BA, 26 de Noveutbro de 2024

ITEILA SO ALMEIDA ,r

,,,,,,íi, 
4Ê,,* u.,,,,.

Licitação em função clo \/alor, encontra-

Agente de contratação

\/
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Constitui o

CONTRATO N"XX/2OXK

Pelo presente Termo cle Contrato, regido pela [-ei Irederal n.o

14.133121 e alterações posteriores, qLre entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPtrLA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ

sob o no 13,897.1l1/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucara Costa, no 116 -Cerúro, na cidade de Capela do
Alto Alegre,'Estado: Bahia, neste ato representado pelo,

TANTE, e., do outro, a

inscrito no CNPJ cujo n"
na XXXXXXX,X, XXXX,
Estado XXXX, representado

Sr. XXXXXX, no CPF' no XXXXX,
denotninando-se a partir de agora CONTI1ATADO.
Resolvem firmar o presepte Termo de Contrato., c;om base na

Dispensa de Licitaçãô'nn XX)íXXXX, regido lro qLre

couber pela Lei Irederal no 14.133121 e alterações

subsequentes, e pelas , cláusu las e coltclições abaixo

estabe lecidas:

oontrato Íl

Dispensa de Licitação no XXX/2
XDí2OXX, que independente de

i nstrumento contratual.

ições estabelecidas na

nos Processo Administrativo de no

presente contrato, e Anexo Unico deste

clÁusurA sEGUNDA - REGTME DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regime de execuçãg empryiÍada por pqcço global.

crÁusur,A TERC EIRA - D o tNsrnunareN'foivrNculAToRro

O presente contrato está vinculado ao Prooesso Administrativo no XXX/20XX, Dispensa de

Licitação n".XXX/20XX, g proposta comercial apresentada pela CONTRA'IADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

c t ÁúsuI:*euAR14,r.:v*l-cmffi $ g@an r:rNTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto destg contrato e obdecidas as delnais condições

estipuladas neste instrurnento. a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do

item constante no anexo único deste instrumento.

Purdgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesrna ser devolvida à CON'I'RATADA" ein caso de erro.

\/

\/

SI'. Novato, Preí'eito Municipal,

empresa
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Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de qr"re a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333,r21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121):

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e | 4.333 l2t);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secrêtaria cle Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legahnente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fúenda Municipal, da sede da licitante ou

domioilio, dentro do seu prazo de validadê; ': ';.

CLÁUSULA QUINTÀ,,+ DO REAJII§TI 1,111;-,,,'.ir,r,.i1i:.:.,', ;'

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços'ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IIIGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um[ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteaclo.

Purágrdo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se a§siste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual'definindo o'pereerúual cle reajuste e novo valor

em período rnáximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

clÀüisütAspylar':mrnNçxCI 1311.1,:.'i*' 
,

Sobre o valor da Prestação a. ,"#íçoripraoràil 'founâido, objeto deste

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto' de Renda confonne
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB tf 1234, de I I de Janeiro de 20

tlo contrato,

contrato, o
percetrtuais

I I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Cornplementar 101/00.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá dçstacar na Ngta Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Rerrcla sobre o valor total da Prestação .de Serviços/Produtos Fornecidos. sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja. fggnta "da Retenção de lmposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as dcclarações constantes nos anexos I.

II ou III do f)ecreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta,ao Simples Nacional, para fins de

cornprovação da Isenção pretendida.» '

CLAUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade corrt as condições contidas no Processo

Adrn. No XX1}IXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, qLre originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fisoalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registraclo só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso'l[, da Lei n.o 14.133121 .
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4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado irnediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabeleciclo no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesa.s decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual

CLÁUSULA NONA

Para este contrato não forarn exigidas garantias

.e/

CLÁUSULADECIMA-oBRIGAÇonsDASPAR[ES.i',...

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclârecimentos que venhamp ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conÍbrência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

tl - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se liôüver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros dàaçidentes, taxas, impostos. contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscaig sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danqs causados diretamente..àradministraçáo ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo'na execução do conhato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anorrnalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que jul'gar neeessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coreção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE. !

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁU§ULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato pod erâ ser modificado nos seguintes termos:

I - [Inilateralment€, â critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

E PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE FONTE DE
RECURSOS

v
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il - Por acordo, euando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originarias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por rnotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato eln caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decolrência de fatos irnprevisíveis on
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato; .,, ,.,, 

,:.,,,,

Pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas n'lesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões ef-etuadas até iimite de25oÁ (Vinte e ç[nco por cento) do valor inicial do
Contrato. r
Pardgrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTIIATADA enr prazo nráximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os.pedidos de,.reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a ressisão de pleno.direito.deste Cor,rtrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no aÍ1., I37 da lei 14.\33121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

t"

Pardgrafo Primeiroz Ocorendo a resoisãe sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos preiuízos regularmente comprovados, tendo:ainda.direito ao pagÍlmento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão. t, ,

Parágrafo Segunclo: Os casos de rescisão contratual ierão formalmente rnotivados. assegurando-se

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA.MAIOIIB".

Caso o CONTRATADO, por motivo de foúa maior, frqu" temporariamente irnpedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo'de força,'rnaior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

\/
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II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do sen,iço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2% A adrrrinistração se reserva ao direito de descontar do pagánrento devido à CONT'RATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUI\DAMENTO LtrGAt E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se
posteriores, constituindo ato j

s no 14.73312 I e suas alterações
de direito adquirido.

EM XX/XX/XXXX,

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - f)A

Nome:
CPF:

O presente contrato passará a vigo rar a partir de XX/XX/XXXX'; com término
podendo ter seu prazo proffogado de.aeordocorn,,o-pr@vkto,:to,art.,XXX, da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores. 
,,. , ,la,r,-,

cr,Áusur,A DECTMA sETTMA - rrscai ool'coNTnnrô
' 

:]i

Fica designado o Sr. XXXXXXXNXXXX, Mahícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verifigaf.a conforr-n'idade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121
.,..t: . 

§§

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO Ii I

Fica eleito o foro do Município de Capêla do Alto â19,"g.r., em, deJrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertada$ su!êcrevem aS. partes ,o"firesente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o cgmo bom _e.wàliôso, -qa 

presença de duas testemunhas.

ir

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Claudinei Xavier Novato

CONTRATANTE 
i:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome
CPF:

\-/
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FffiHFEITURA hfiUillt.l PAL ilÊ
CAPELA BO ALTO ATEGRE il BAHIA

.A,

DESPACHO

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N',049/2024

Destarte, pelas razões emanadas cla Procuradoria Jurídica, as quais conclueur pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação clo Chefe do Exer:utivo, nos
termos da legislação peftinente, q lei 021 , para cleliberar aoerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, etivando a co rr tratação da
Empresa MMC DOS SAI{TOS CNPJ sob o no

08.073.931 0001-21, para em campo e

realízação do
de Atividades

tligitalizaçáo de 252 a
Cadastro Técnico os

econômicas e de logrado (Cinquenta e
quatro mil e seiscentos reais).

'!Ê

.i .,.

:"X

Capela do Alto Alegre- BA, 28 de Novembro de 2021.

ALMEIDA
Agente de Contratação

&

.*'#.. '
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PffiEFffiITtJRA ffl Uiltr ltliP L mH

TAPIEtA üffi AtTÜ AtEGHf;* BAHIA

TERMo DE RATIFlc.q.ÇÃo
Dispensa de Licitação no 04912024

,}

Considerunrlo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinararn pela contratação por dispensa de licitação da Empt:esa MMC DOS

SANTOS ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 08.073.9310001-21.

Consideranrlo a estirnativa de despega,cujo v4lor estimado da contratação e conlpatível

com os valores praticados no mercado. confotúe dil umentos 4presentados, de moclo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído'o:banco de dados ptrblicos para analise comparativa

rJe preços e quantitativos, foi devidamente, observá$,1 a pontêcial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, í'oi realizada

através de pesquisa direta conr mínimo (3) trê_s;fo,rq',çg,êdores; mediante solicitação l'onnal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha de'sses forne-cedores.

Considerantlo a demonstração du compatibilidadé da previsão de recursos

orçamentários com o conrpromisso a ser assumido;

Considerantlo a cotfrguração.de situação prevista no Art.75. Inciso II" da Lei

l4.l33l202le a necessidade da realizaçào da:çontrataÇ'âo ern questão;

Considerando que o valor da contratação é .condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado ê a.iustifieativaudo'preÇo através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;
Decido Ratijicar a presente Dispensa de Li§itação com vistas à contratação direta cla

Empresa MMC DOS'SANTOS ASSESSORIÀ Lf'DA, através de Dispensa de Licitação,

âutuada sob o no 04912024, para a Contratação de empresa para levantamento em campo e

digitalização de 252 plantas de quadraS"que §êfvirão de"base para a realização do

Cadastro Técnico Municipal que cómfliéondé'iÍ§-'c'ailastrós Imobiliário, de Atividades

econômicas e de Iogradouros deste Município.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 28 de Novetnbro de 2024.

"<
CLAUDINEI XAVIER NOVATT).

Prefeito Municipal

\-/
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FHHFHITURA IIfiUilI ITIHAL ÜE
TAPiHtA .Bffi AUTü AtEGHE fr BAH|A

ExlRATo DE RATIFICAçÃo
DTSPENSA DE LrcrraçÃo No 049/2024

A PREI'EITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRB do Estado cla Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso ll da Lei no
14.13312021, ratiJica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à Empresa MMC DOS SANTOS ASSBSSORIA LTDA, inscrito no CNpJ
sob o n' 08.073.93f000I-21, ref'erente à Contratação de emp resa para levantamento em
campo e digitalizaçáo de 252 plantas ras d base para a realização do
Cadastro Técnico Municipal que e de Atividades
econômicas e de deste R$ 54.600,00 (Cinquenta e
quatro mil e seiscentos das pela legislação
aplicirvel a espécie e pelo Egregio T do Estado da Bahia.

de Novembro de 2A24.

(.%.

C ATO

,i'

Certifico para os dev iclos fins que a

Dispensa de Licitação no 01912024, Foi
publicacla no Mural da Prefeitura desta
Cidadg, resta data.

1

Cape Ia do Alto Alegre - B A,28/1 I 12024.

CERTIDÃO

Sec. de Gabinete
Melka Mendes Santos Bastos
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TAPELA DO ALTCI ALEGRH.BA

Jt
EXTRATO DE RATIFICAÇAO

DISPENSA DE T,ICITAÇÃO N" 04912024

A PRT'FEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA, NO I]SO dE SUAS AtTibUiçõCS

legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, ratilica o procedimento de contratação

clii-.^ra por Dispensa de licitação, embasatlo no cliploma legal, à Empresa MMC DoS SANTOS ASSESSORIA LTDA,

inscr.ito no cNpJ sob o no 0g.073.9310001-21, referente à contratação de empresa para levantamento em campo e

digitalização de2S2 plantas de quadras que servirão de base para a realizaçáo do Cadastro Técnico Municipal

qu1 .o*p..ende os cadastros lmobiliáriq de Atividades econômicas e de logradouros deste Município, no valor

gtn'oot Oe nS 54.600,00 (Cinquenta e quatro mil e seiscentos reais), Cumprindo assim com as clisposições emendas

fela legislação aplicável'à espécie . p.io Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia' Capela do

Alttr Alegre- BA, 28 de Novembro de2024.

V

CLAUDII\EI XAVIER I\OVATO
Prefeito Municipal

J

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeiturarlecapela@yahoo.r:om
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